
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE TAPAR BURACOS NA 

RODOVIA CAMINHOS DO CAMPO QUE LIGA 

SAPUCAIA AO RÁDIO. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de tapar buracos na rodovia caminhos do campo 

que liga Sapucaia ao Rádio. 

O serviço de tapa buracos na rodovia que liga Sapucaia ao Rádio é uma 

medida necessária para atender à demanda dos munícipes que utilizam a rodovia 

municipal para se locomover, especialmente para atividades diárias, como a 

realização transportar a produção e locomoção dos veículos. Atualmente, os 

buracos na rodovia podem ocasionar acidentes e prejuízos nos automóveis, 

fazendo com que os motoristas desviem dos buracos o que podem até mesmo 

ocasionar acidentes, dificultando a circulação e até mesmo resultar em acidentes 

furtos. A disponibilização tapar os buracos tornará a rodovia segura e acessível 

incentivará o uso da mesma com responsabilidade, promovendo a mobilidade 

rural. Além disso, contribuirá para a valorização do município, ao oferecer mais 

conforto e praticidade aos motoristas. 

 

 

Marilândia, 05 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

EMILIO GAVA 

Vereador 
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